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EXECUTIVO
.

.

.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 545, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
Institui o Grupo de Trabalho para o acompanhamento das Concessões 
Rodoviárias no Estado do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para o Acompanhamento das 
Concessões Rodoviárias no Estado do Pará.
Art. 2º O Grupo de Trabalho para o Acompanhamento das Concessões 
Rodoviárias no Estado do Pará tem por objetivo a realização dos 
procedimentos administrativos destinados à realização das concessões 
onerosas necessárias à implantação do sistema rodoviário do Estado do 
Pará.

CAPÍTULO II
Seção I

Da Estruturação e do Funcionamento
Art. 3º O Grupo de Trabalho para o Acompanhamento das Concessões 
Rodoviárias no Estado do Pará será composto pelos servidores a seguir 
designados:
I - PAULO ANDRÉ LIMA CAVALCANTE, matrícula nº 5888293/2, ocupante 
do cargo de Diretor de Documentação e Informação, lotado na Casa Civil 
da Governadoria do Estado, que o coordenará;
II - ANDERSON CARLOS GALINDO SILVA, matrícula nº 5946597/1, ocupante do 
cargo de Coordenador Administrativo, lotado na Secretaria de Estado de Transportes;
III - ANA CAROLINA RIBEIRO RODRIGUES, matrícula nº 5946056/2, 
ocupante do cargo de Assessor Especial I, lotada na Secretaria de Estado 
de Transportes.
Parágrafo único. Vislumbrada a necessidade, poderão ser designados 
outros servidores para participarem do Grupo ora criado.
Art. 4º As atribuições do Grupo de Trabalho para o Acompanhamento 
das Concessões Rodoviárias no Estado do Pará serão desempenhadas na 
Secretaria de Estado de Transportes (SETRAN).
Art. 5º O Coordenador será responsável por presidir os certames licitatórios 
necessários à execução das atribuições do Grupo de Trabalho para o 
Acompanhamento das Concessões Rodoviárias no Estado do Pará.

Seção II
Dos Objetivos

Art. 6º São objetivos do Grupo de Trabalho para o Acompanhamento de 
Concessão de Rodovias no Estado do Pará, dentre outros:
I - elaboração da minuta do projeto de lei que autoriza a concessão de 
rodovias, conforme o art. 175 da Constituição Federal, art. 28, § 1º da 
Constituição Estadual e art. 2º da Lei Federal nº 9.074, de 13 de fevereiro 
de 1995;
II - realização de estudo de viabilidade da concessão;
III - realização dos processos licitatórios destinados à concessão de rodovias; e
IV - fi scalização dos contratos de concessão de rodovias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Os servidores designados na forma deste Decreto 
desempenharão suas atribuições no Grupo de Trabalho para o 
Acompanhamento de Concessão de Rodovias no Estado do Pará 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos.
Art. 8º Não haverá pagamento de qualquer gratifi cação pelo desempenho 
das atribuições no Grupo de Trabalho para o Acompanhamento de 
Concessão de Rodovias no Estado do Pará.
Art. 9º O Grupo de Trabalho para o Acompanhamento das Concessões de 
Rodovias no Estado do Pará reunir-se-á em reuniões ordinárias, com a 
frequência estipulada por decisão do Coordenador.
Parágrafo único. Poderão ser realizadas, sempre que necessário, reuniões extraordinárias.
Art. 10. O Coordenador designará seu substituto.
Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de fevereiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 523110

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO CONTRATO  DE N°. 02/2020-CCG/PA.
CONTRATANTE: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.730.458/0001-45.
CONTRATADO: R C V R DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
15.300.567/0001-50.
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL (item 01, 02 e 03), 
em conformidade com as especifi cações, qualidade e condições gerais es-
tabelecidas no  Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrô-
nico SEAD/DGL nº 002/2019, para atender a Casa civil da Governadoria 
do Estado do Pará.
FUNDAMENTO: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n°. 
3.555, de 08 de agosto de 2000 e na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURA: 31/01/2020.
VIGÊNCIA: 13/02/2020 A 12/02/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 93.230,00 (noventa e três mil duzentos e trinta reais).
EXERCÍCIO: 2020.
ORÇAMENTO:
Órgão: 11105
Função: 04
Sub-função: 122
Programa: 1297
Proj. Ativ.: 8338
Fonte: 0101
Nat. Despesa: 339030
ORDENADOR
Parsifal de Jesus Pontes
Chefe da Casa Civil

Protocolo: 523015

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 369/2020-CCG
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2020/94639, de 5 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Trabalho.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de SANTARÉM/PRAINHA/PA, no período de 06 a 09/02/2020.

Colaborador Eventual Objetivo

ROGÉRIO LUZ PINTO, CPF nº
609.082.382-15.

Apoio a Diretoria do Cerimonial, na ação precursora 
e realização da programação ofi cial do Governo do 

Estado nos referidos municípios.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de fevereiro de 2020.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 370/2020-CCG
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2020/77193, de 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Trabalho.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MOJÚ/PA, no período de 30 a 31/01/2020.

Colaborador Eventual Objetivo

ROGÉRIO LUZ PINTO, CPF nº
609.082.382-15.

Apoio a Diretoria do Cerimonial, na ação precursora 
e realização da programação ofi cial do Governo do 

Estado no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de fevereiro de 2020.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA N° 371/2020 – CCG
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e


